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PARECER JURÍDICO PRÉVIO Nº   146/2022 

 

 

PARECER JURÍDICO AO PROJETO DE LEI Nº 
96/2022, DE AUTORIA DA VEREADORA 
ELIENE SOARES, QUE VISA PROIBIR A 
VENDA DE PRODUTOS QUE INDUZAM O 
CONSUMIDOR AO ERRO POR EMPRESAS DE 
COMIDA RÁPIDA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 

 

  

  

  

  

 

 

 

1) RELATÓRIO 

Foi encaminhado o Projeto de Lei nº 96/2022, de autoria da 

Vereadora Eliene Soares, que visa proibir a venda de produtos que induzam o 

consumidor ao erro por empresas de comida rápida e dá outras providências. 

O texto foi encaminhado a esta Procuradoria, para fins de análise por 

intermédio do Parecer Prévio, previsto no § 1º, do art. 241, do Regimento Interno 

da Câmara Municipal de Parauapebas. 

O Projeto encontra-se devidamente acompanhado de justificativa.    

É o breve relatório. 
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2) FUNDAMENTAÇÃO 

Importa mencionar em princípio, que a fase de Parecer Prévio implica 

o recebimento regular da Proposição, aferida pela Diretoria Legislativa com base 

nos critérios estabelecidos no art. 196 do Regimento Interno, inclusive com 

relação ao acompanhamento obrigatório de cópia digitalizada, inclusive dos 

anexos, quando for o caso. 

A proposição legislativa em comento, conforme consta no art. 1º, visa 

vedas a comercialização de produtos, pelas empresas de “fast-food”, que 

induzam ao erro o consumidor. Quer dizer visa promoção da proteção do 

consumidor. E, por fins meramente didáticos serão colacionados abaixo os 

dispositivos do Projeto:  

Art. 1º Fica vedada a comercialização de produtos, pelas empresas de 

comida rápida (fast-food), que induzam ao erro o consumidor, no 

âmbito do município de Parauapebas.  

Art. 2º A propaganda enganosa sobre os produtos comercializados não 

pode violar o direito básico do consumidor, conforme previsto no art. 6º, 

IV, do Código de Defesa do Consumidor. Art. 3º A empresa de fast-

food que vier a propagar alguma informação que esteja em desacordo 

com o produto ou serviço estará sujeita a ter que reparar o dano.  

Art. 4º O descumprimento do disposto nesta Lei sujeita as empresas de 

fast-food à multa de acordo com o padrão estabelecido pelo Procon de 

Parauapebas, aplicada em dobro no caso de reincidência. Parágrafo 

único. Os valores arrecadados com as multas serão revertidos em 

favor do Fundo Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional.  

Art. 5º O valor da multa será reajustado anualmente conforme o Índice 

de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA).  

Art. 6º A fiscalização do cumprimento desta Lei e a aplicação das 

penalidades competem ao Poder Executivo.  
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Art. 7º Fica o Poder Executivo autorizado a regulamentar esta Lei no 

que couber. 

Inicialmente é de se perquirir a respeito da Competência Legislativa, 

se pode o Município legislar a respeito do tema.  

É interessante notar o que o Supremo Tribunal Federal definiu, 

especialmente a Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 6097. Em síntese, o 

STF afirmou que “embora a União seja privativamente competente para legislar 

sobre Direito Civil e seguros, os estados e o Distrito Federal têm também 

competência para legislar sobre relações de consumo em geral.”  Por questões 

didáticas, segue abaixo a ementa da decisão: 

 

Ementa: AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. 

COMPETÊNCIA. LEI ESTADUAL DO AMAZONAS N. 4.665 DE 2018. 

NOTIFICAÇÃO SOBRE O DESCREDENCIAMENTO DE 

ESTABELECIMENTOS E PROFISSIONAIS DE SAÚDE. DIREITO DO 

CONSUMIDOR. CONSTITUCIONALIDADE. 1. Repartir competências 

compreende compatibilizar interesses para o reforço do federalismo 

cooperativo em uma dimensão de fato cooperativa e difusa, 

rechaçando-se a centralização em um ou outro ente a fim de que o 

funcionamento consonante das competências legislativas e executivas 

otimizem os fundamentos (art. 1º, da CRFB) e objetivos (art. 3º, da 

CRFB) da República. 2. A deferência ao poder legislativo assume 

feição especial quando o controle de constitucionalidade é feito em 

face de norma produzida pelos demais entes da federação. Ela exige 

que o intérprete não tolha a alçada que detêm os entes menores para 

dispor sobre determinada matéria. Neste sentido, o cânone da 

interpretação conforme, a que alude o e. Ministro Gilmar Mendes, deve 

ser integrado pelo que, na jurisprudência norte-americana, foi chamado 

de uma presunção a favor da competência dos entes menores da 

federação ( presumption against pre-emption ). 3. Assim, seria possível 
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superar o conteúdo meramente formal do princípio e reconhecer um 

aspecto material: apenas quando a lei federal ou estadual claramente 

indicar, de forma necessária, adequada e razoável, que os efeitos de 

sua aplicação excluem o poder de complementação que possuem os 

entes menores (clear statement rule), seria possível afastar a 

presunção de que, no âmbito nacional, certa matéria deve ser 

disciplinada pelo ente maior. 4. Conquanto seja a União competente 

privativamente para legislar sobre direito civil e seguros (CRFB, art. 22, 

I, VII), é preciso reconhecer, por outro lado, que aos Estados e ao 

Distrito Federal é dada a competência para legislar sobre relações de 

consumo em geral. 5. No caso, a União, ao concretizar a competência 

constitucional, editou a Lei n. 9.656/1998, a qual prevê atualmente, no 

seu art. 17, a necessária comunicação ao consumidor do 

descredenciamento de prestadores de serviço. Assim, não há 

incompatibilidade entre as duas prescrições legais, porque a norma 

estadual especifica meio e forma de cumprimento de obrigação já 

imposta pela lei federal. 6. Pedido de declaração de 

inconstitucionalidade julgado improcedente. 

Cabe explicitar que o objeto da proposição insere-se no rol da 

competência legislativa municipal, porquanto trata de assunto de interesse local, 

e ainda trata de regras em defesa do Consumidor, que é matéria de 

competência concorrente (Art. 24, VIII da Constituição Federal de 1988), e pode 

o Município utilizar sua competência suplementar (Art. 30, inciso II, da CF) no 

caso.  

A Constituição Federal preza pela harmonia entre os Poderes e, em 

razão disso, tem como um dos pontos fundamentais a definição das hipóteses 

de iniciativa legislativa. Como bem lembrado pelo Consultor Legislativo do 

Senado Federal, João Trindade Cavalcante Filho1, “existem casos da chamada 

                                                            
1 Núcleo de Estudos e Pesquisas do Senado – LIMITES DA INICIATIVA PARLAMENTAR SOBRE 

POLÍTICAS PÚBLICAS – Uma proposta de reeleitura do art. 61 §1º , II, e, da Constituição 
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inciativa comum (por alguns chamada de concorrente), em que proposições 

legislativas podem ser iniciadas por qualquer Deputado Federal, ou Senador, ou 

Comissão, ou pelo Presidente da República. Do mesmo modo, existe a 

possibilidade de exercício da iniciativa popular (Constituição Federal – CF, art. 

61, § 2º). E, em alguns casos específicos, a Constituição estabelece que 

somente algumas autoridades podem propor projetos de Lei sobre determinados 

temas: trata-se da iniciativa privativa, também chamada exclusiva, ou 

reservada2. 

Pois bem, da leitura da proposição chega-se à conclusão de que se 

trata de matéria cuja a iniciativa legislativa não é privativa do Prefeito (Art. 53 da 

LOM). Não se verifica a ocorrência de vício formal de inconstitucionalidade do 

projeto por ser emanado de origem parlamentar. Isso porque nenhuma das 

matérias sujeitas à iniciativa legislativa reservada do Chefe do Poder Executivo, 

contidas no art. 533 da Lei Orgânica Municipal, foi objeto de positivação da 

                                                                                                                                                                                 
Federal. 2013. 

 
2 No Direito Constitucional, geralmente as palavras privativo e exclusivo indicam uma 

competência  delegável e indelegável, respectivamente. Todavia, no processo legislativo, essa 

distinção perde  sentido, pois a Constituição usou as palavras  indistintamente. Por exemplo: no 

art. 61, § 1º, a CF  utilizou a expressão  privativa . Já no art. 63, I, a Carta usa, para tratar da 

mesma matéria, a expressão  exclusiva . Veja-se o que explica Henrique Savonitti Miranda:  o 

legislador constituinte utilizou as  expressões ‘iniciativa privativa’, no § 1º do art. 61 da 

Constituição Federal, e ‘iniciativa exclusiva’,  no inciso I do art. 63, como sinônimas . MIRANDA, 

Henrique Savonitti.  Curso de Direito  Constitucional . Brasília: Senado Federal, 2007, p. 650 

 

3 Art. 53. São de iniciativa privativa do Prefeito as leis que disponham sobre:  I - orçamento anual, 

diretrizes orçamentárias e plano plurianual;  II - criação, extinção ou transformação de cargos, 

funções ou empregos públicos na administração direta, autárquica e fundacional;  III - fixação ou 

aumento de remuneração dos servidores;  IV - servidores públicos municipais, seu regime 

jurídico, provimento de cargos, estabilidade e aposentadoria; V - organização administrativa, 
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proposição em comento. 

No caso em tela, ao meu ver, a presente proposição não trata de 

matéria privativa do Poder Executivo, não cria cargos nem atribuição aos órgãos 

públicos, apenas define e cria políticas públicas em defesa ao consumidor. Aliás, 

tal proposição visa proteger pessoas vulneráveis (consumidores). À guisa 

ilustração explicita-se o seguinte julgado: 

REEXAME NECESSÁRIO. MANDADO DE INJUNÇÃO COLETIVO 

AJUIZADO PELA DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE SANTA 

CATARINA. AUSÊNCIA DE PROGRAMA DE PROTEÇÃO E DEFESA 

DO CONSUMIDOR - PROCON NO MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO 

DO OESTE. OMISSÃO DO PODER EXECUTIVO E DO PODER 

LEGISLATIVO MUNICIPAL EM MALFERIMENTO AO DIREITO 

FUNDAMENTAL DE DEFESA AO CONSUMIDOR (ART. 5º, XXXII, DA 

CF). SENTENÇA DE PROCEDÊNCIA QUE RECONHECE A MORA E 

ESTIPULA PRAZO PARA CUMPRIMENTO DA ORDEM QUE DEVE 

SER MANTIDA. REMESSA NECESSÁRIA DESPROVIDA. "O mandado 

de injunção consiste em uma ação constitucional de caráter civil e de 

procedimento especial, que visa suprir uma omissão do Poder Público, 

no intuito de viabilizar o exercício de um direito, uma liberdade ou uma 

prerrogativa prevista na Constituição Federal. Juntamente com a ação 

direta de inconstitucionalidade por omissão, visa ao combate à 

síndrome de inefetividade das normas constitucionais." (MORAES, 

Alexandre de. Direito constitucional. São Paulo: Atlas, 2002. p. 179). 

Certo que incorre em mora o Poder Executivo e o Poder Legislativo 

Municipal que, respectivamente, deixa de encaminhar e deixa de 

deliberar, projeto de lei que regulamenta a criação do programa de 

proteção e defesa do consumidor - Procon, por malferir direito 

                                                                                                                                                                                 
serviços públicos e de pessoal da administração; (Redação dada pela Emenda à Lei Orgânica nº 

001/2016, de 26 de abril de 2016) VI - desafetação, aquisição, alienação e concessão de bens 

imóveis municipais; VII - criação, estruturação e atribuições dos órgãos da administração pública 

municipal. 
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fundamental de defesa ao consumidor, previsto na Constituição Federal 

em seu art. 5º, inciso XXXII. (TJSC, Reexame Necessário n. 0300742-

46.2016.8.24.0066, de São Lourenço do Oeste, rel. Sérgio Roberto 

Baasch Luz, Segunda Câmara de Direito Público, j. 16-05-2017). 

 

Com efeito, em momento algum, foram criados cargos, funções ou 

empregos públicos na administração direta e autárquica ou aumento de sua 

remuneração, nem mesmo criado, extinto ou modificado órgão administrativo, ou 

sequer conferida nova atribuição a órgão da administração pública, a exigir 

iniciativa legislativa do Chefe do Poder Executivo. O projeto também não 

interfere no desempenho da direção superior da administração pública. 

Por fim, no que tange a aplicação de multa em caso de 

descumprimento, é pacífico o entendimento no Superior Tribunal de Justiça 

segundo o qual a sanção administrativa prevista no artigo 57 do Código de 

Defesa do Consumidor funda-se no Poder de Polícia que o PROCON detém 

para aplicar multas relacionadas à transgressão dos preceitos da Lei n. 

8.078/1990, independentemente da reclamação ser realizada por um único 

consumidor, por dez, cem ou milhares de consumidores." (STJ, AgInt no REsp 

1594667/MG, rel. Min. Regina Helena Costa, j. 04/08/2016). 

Desse modo, do ponto de vista formal, o Projeto apresentando 

encontra-se adequado à norma, tanto no que diz respeito à competência, quanto 

à iniciativa legislativas, requisitos essenciais que foram observados. Do ponto de 

vista material, o Projeto não atenta contra o ordenamento jurídico posto. 
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3) CONCLUSÃO 

Diante de todo o exposto esta Procuradoria Especializada de 

Assessoramento Legislativo dado que atendidos os aspectos da 

constitucionalidade e da legalidade, entende, conclui e opina pela 

CONSTITUCIONALIDADE e LEGALIDADE, do Projeto de Lei nº 96-2022, pelos 

argumentos apontados alhures. 

 

 

É o parecer, s.m.j. 

 

Parauapebas/PA, 08 de junho de 2022. 

 

 

 

_________________________                           _________________________         

         Cícero Barros 

    Procurador Legislativo 

           Mat. 0562323 
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